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LEI WMERO 1.700, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1.992 

Autoriza a Prefeitura Municipal 4e Uchca 
a receber, mediante repasse efetuado pe­
lo Estado de São Paulo, recursos finan.:·,­
ceiros a fundo perdido. 

SR, CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz_saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanoiono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
I - receber, através de repasse efetuado pelo 

Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, proveni­
entes do Tesouro do Estado; 

II - assinar com a Secretaria do Governo/Subse­
cretaria de Integração Regional do Estado de São Paulo o convênio­
necessário à obtenção doe recursos finance{ros previstos no inciso­
I deste artigo, bem como as cláusulas e co~dições estabelecidas pela 
referida Secretaria; 

III - abrir crédito adicional especial para fa -
zer face às despesas com a execução da(e) obra(s). 

PARÁGRAFO UNICO - A cobertura do crédito autorizado no­
Inciso III será efetuada mediante a utilização doe recursos a serem 
repassados. 

publicação, 

vareiro do 

Artigo 22. - Esta Lei entrará em vigor na data de 
revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do mês 

ano de 1.992. 
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Registrado no livro de Le e, em segu,n..--.publioado por 
afixação no local de costume e pela Imprensa local. 
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ANEXO I, DA LEI m1MERO 1,701, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1,992. 
======:=~=========~s=====s=======================ssc~c=== 

01 131,087,oo 

02 141,574,oo 

03 152,900,oo 

04 165,132,oo 

05 178,343,oo 

06 192,610,oo 

07 208,019,oo 

08 222,580,oo 

09 238,161,oo 

10 254,832,oo 

11 272,671,oo 

12 291,757,oo 

13 306,345,oo 

14 321,663,oo 

15 337,746,oo 

16 354,633,oo 

17 372,365,oo 

18 390,983,oo 

19 410,532,oo 

20 431,059,oo 

21 452,612,oo 

22 475,242,oo 

23 499,004,oo 

24 523,954,oo 

25 550,152,oo 

~--AUGUSTO BIHOLLI 
PREFEITO MUNICTPAT, 


